
 
 

 

 
Para: 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
 
Prezados (as) Senhores (as), 
 
Servimo-nos da presente correspondência para informa-los que Unidas S.A. (“Emissora”) concordou 
em pagar aos debenturistas da 10ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 
Duas Séries, da Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de 
Distribuição (“10ª Emissão”), um waiver fee de 0,60% flat sobre o saldo do valor nominal unitário por 
debênture atualizado até a data anterior ao pagamento do waiver fee a todas as debêntures da 
10ª Emissão (“Waiver Fee 10ª Emissão”). 
 
Dessa forma, em cumprimento à deliberação tomada pelos debenturistas da 7ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis Em Ações, em Duas Séries, da Espécie com Garantia Real, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição (“7ª Emissão”), em assembleia geral de 
debenturistas realizada em 08 de fevereiro de 2018, às 14h00 (“AGD”), o waiver fee a ser pago aos 
debenturistas da 7ª Emissão será de 0,18%, o qual equivale a seguinte soma: 
 
(i) 0,10% (um décimo por cento) flat sobre o saldo do valor nominal unitário por debênture 

atualizado até a data anterior ao pagamento do waiver fee a todas as debêntures da 7ª Emissão 

(“Waiver Fee 7ª Emissão”); mais 

(ii) a diferença entre o Waiver Fee 10ª Emissão e o Waiver Fee 7ª Emissão, proporcional ao prazo 

remanescente das debêntures (duration) da 7ª Emissão. 

Não há qualquer alteração com relação ao prazo de pagamento do Waiver Fee 7ª Emissão e à garantia 
fidejussória da Companhia de Locação das Américas aprovada na AGD. 
 
A Emissora solicita que a informação constante dessa correspondência seja repassada pelo agente 
fiduciário a todos os debenturistas da 7ª Emissão. 
 
Sendo o que nos cumpria para o momento, subscrevemo-nos. 
 
Atenciosamente, 
 
Unidas S.A. 
 

 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Gisomar Francisco de Bittencourt Marinho 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
 

 


